
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.152 - SP (2019/0093687-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   DANIELLA BONILHA DE CARVALHO  - SP306235 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : FABIO JOSE DA SILVA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Por meio deste writ, a Defensoria Pública vem ao Superior Tribunal de 

Justiça requerer a concessão liminar da ordem a fim de que seja revista a pena de Fabio 

Jose da Silva no Processo n. 0003184-94.2017.8.26.0542, da 1ª Vara Criminal da 

comarca de Osasco/SP, aplicando-se a redutora do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 

no patamar máximo, fixando-se regime prisional mais brando e substituindo-se a 

reprimenda privativa de liberdade por restritiva de direitos.

É o relatório.

Os temas suscitados demandam análise mais aprofundada do caso, 

providência que não se coaduna com este momento processual, tanto mais se as 

instâncias a quo, para negar a aplicação da redutora e estabelecer o regime mais gravoso, 

consideraram elementos concretos dos autos (grande quantidade e variedade da droga 

apreendida – mais de 800 porções de maconha, cocaína e crack, com peso, 

respectivamente, de 227,29 g, 1.017,59 g e 114,35 g – e a apontada conjuntura dos fatos 

(fl. 23), da qual se destacam as circunstâncias de ser a região conhecida como de tráfico 

de drogas e de ter o paciente informado que guardava o entorpecente para outras pessoas, 

recebendo em troca alguns pinos para uso e dinheiro).

Observo que, conforme a jurisprudência desta Corte, não há bis in idem 

quando, não obstante tenha sido valorada a quantidade da droga na primeira e na 

terceira etapa do cálculo da pena, há também outros elementos dos autos que, por si 

sós, evidenciam a dedicação do agente ao tráfico ilícito de entorpecentes (HC n. 

372.973/SP, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 23/2/2017).

Indefiro o pedido liminar.
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Superior Tribunal de Justiça

Ouça-se o Ministério Público Federal.

Publique-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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